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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ   

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 

 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

EDITAL Nº 010/2023, DE 25 DE MAIO DE 2023, E ALTERAÇÕES 

 

ADITIVO Nº 03, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, por meio da Secretaria de Recursos Humanos e Patrimoniais e 

intermédio da Comissão Organizadora, Deliberativa e Fiscalizadora, instituída pela Portaria nº 1.565/2023, no uso 

de suas atribuições, torna público o ADITIVO Nº 03 ao EDITAL Nº 010/2023, de 25 de maio de 2023, que rege a 

realização de Concurso Público para provimento de 40 (quarenta) vagas e formação de cadastro de reserva para o 

cargo de Guarda Civil Municipal, com lotação na Guarda Civil Municipal de Maracanaú (GCM), órgão subordinado 

à Secretaria Municipal de Segurança Urbana de Maracanaú, nos termos a seguir especificados. 
 

1. Retificar o subitem 2.4 do Edital nº 010/2023, que trata da remuneração do cargo de Guarda Civil Municipal, o 
qual passa a apresentar a redação a seguir: 

 

2.4. REMUNERAÇÃO: R$ 1.084,05 (mil e oitenta e quatro reais e cinco centavos) + Gratificação por Risco de Vida 
– GRV – 40% (quarenta por cento) + Gratificação de Inc. ao Trabalho – Até 40% (quarenta por cento) do 
vencimento base. A remuneração total (vencimento base + vantagens pecuniárias do exercício do cargo) atende 
ao valor do salário mínimo nacional, conforme Súmula Vinculante nº 16 do STF. 
 

2. Retificar o subitem 13.3 do Edital nº 010/2023, nos termos da Lei Municipal nº 1.268/2007, o qual passa a 
apresentar a redação a seguir: 
 

13.3. A Categoria Preparatória de Aluno-Guarda será ocupada pelo candidato convocado para o Curso de 
Formação, o qual fará jus a uma ajuda de custo específica de aluno-guarda, composta do vencimento básico 
acrescido da Gratificação de Risco de Vida (GRV), no valor de 40% (quarenta por cento) do vencimento básico 
inicial do Guarda Municipal de 2ª Categoria, nos termos da Lei Municipal nº 1.268/2007. 
 

3. Este Aditivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Maracanaú - CE, 11 de setembro de 2023. 
 

 

 

Vládia de Almeida Camurça 
Secretária de Recursos Humanos e Patrimoniais - SRHP 


